
“REGULAMENTO DO PASSATEMPO A melhor máscara de Carnaval” 
 

OBJECTO 
O presente Regulamento visa estabelecer os termos aplicáveis ao Passatempo “A melhor máscara de 

Carnaval”, no qual o Sapo Cabo Verde, o SAPO Angola e o SAPO Moçambique vai premiar a foto da 

melhor máscara de carnaval com a impressão da mesma numa t-shirt personalizada. 

 

PUBLICIDADE 
– A publicidade do Passatempo será feita online no Portal e através doutros meios tidos como 

adequados para a promoção. 

 

PARTICIPANTES 
– Não serão admitidos no Passatempo os colaboradores Sapo. 

 
MODO DE PARTICIPAÇÃO 
– Envie-nos a foto com uma máscara de carnaval para os e-mails: 

Angola – passatemposapo@sapo.ao 

Cabo Verde -  passatemposapo@sapo.cv  

Moçambique – passatemposapo@sapo.mz 

 

- No e-mail devem constar os seguintes dados:  

- Nome  

- Telefone 

- País/Local onde foi tirada a foto 

- Descrição para a foto 

 

– As fotos concorrentes serão colocadas online e divulgadas em: 

Angola - http://mwangole.sapo.ao/  

Cabo Verde -  http://sapocv.blogs.sapo.cv  

Moçambique - http://sapomz.blogs.sapo.mz/ 

 

 
VALIDADE DAS PARTICIPAÇÕES 
- As fotos deverão estar devidamente indentificadas com o nome do local onde foram tiradas e a 

respectiva descrição;  

- Os participantes devem indicar todos os dados referidos acima; 

– Não há número limite de participações por participante; 

– São excluídos do Passatempo, sem aviso prévio, todas as participações suspeitas de fraude. 

 
POLÍTICA DE PRIVACIDADE 
Os participantes autorizam o Sapo a usar as fotos das participações em acções promocionais 

relacionadas com o passatempo “A melhor máscara de Carnaval”. 

 
PRÉMIO 
– Serão premiadas 4 participações, eleitas a melhor foto de Carnaval africano de cada país onde temos o 

Portal SAPO, ou seja: 

- a melhor foto de Angola 

- a melhor foto de Cabo Verde 

- a melhor foto de Moçambique 

- a melhor foto de Portugal 

 

Cada prémio consiste na impressão de cada foto vencedora numa t-shirt SAPO que será enviada para a 

morada facultada pelo respectivo vencedor. 

 

SELECÇÃO DO VENCEDOR E ATRIBUIÇÃO DO PRÉMIO 
– Serão elegíveis para ganhar os participantes que respeitem integralmente todas as condições do 

presente regulamento; 



– A selecção dos premiados será feita por um júri do Sapo Angola, Cabo Verde, Moçambique; 

– Os vencedores serão contactados por email ou telefone; 

– O Sapo considera-se alheio a qualquer acontecimento que possa condicionar o usufruto dos prémios 

pelos vencedores; 

– Serão premiados os participantes que enviem a foto de carnaval africano mais original de cada um dos 

países, Angola, Cabo Verde, Moçambique e Portugal com o respectivo local e descrição; 

 

DIVULGAÇÃO DO PREMIADO 
– A divulgação dos Premiados ser feita em: 

Angola - http://mwangole.sapo.ao/  

Cabo Verde - http://sapocv.blogs.sapo.cv  

Moçambique - http://sapomz.blogs.sapo.mz/ 

Sem prejuízo dos mesmos serem contactados através de email e/ou telefone, após o final do 

passatempo e aquando do apuramento do vencedores; 

 
ENTREGA DOS PRÉMIOS 
– Os prémios serão enviados para a morada facultada por cada premiado. 

 
DURAÇÃO 
– Este Passatempo terá a seguinte duração: 

– Início: 16 de Fevereiro de 2009 

– Fim: 6 de Março de 2009 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
– O Sapo reserva-se o direito a: 

(i) Suspender, em qualquer altura, temporária ou definitivamente este Passatempo ou 

(ii) Modificar os termos e condições do mesmo, devendo, neste último caso, disponibilizar as 

novas regras em: 

(iii) Angola http://mwangole.sapo.ao/ 

(iv) Cabo Verde  - http://sapocv.blogs.sapo.cv  

(v) Moçambique - http://sapomz.blogs.sapo.mz/ 

 


